
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00007/2023 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de
computadores a ser instalados em prédios definidos por esta
administração como tambem instalação e manutençao de
redes de internet nos predios publicos municipais

DATA DE ENTRADA: 19/04/2023

INTERESSADOS:
Antonio Geronimo Duarte Macedo

43145/23

2023EXERCÍCIO:



CONNECTE & 

Contatos: (&: 66578 / 98144-3827 

DISPENCA DE LICITACAO 07/2023 

PROPOSTA DE PRECOS 

Abertura dia 08 de fevereiro de 2023 

Oferego os meus servigos de viabilizagdo de acesso a rede municipal de 

computadores (internet) e servigos de instalagdo manutenção em todos os prédios que 

forem autorizados pela administragio municipal. 

ITEM| ESPECIFICACAO UNID [QUANT] VLR UNI_| VLR TOTAL 
Disponibilizagdo de 26 pontos de acesso | mes 12 1.500,00 18.000,0 

a rede municipal de computadores a ser 
instalados em prédios definidos por esta 
administragdo na zona urbana, no distrito 

de Bananeiras, nas comunidades de 
Sarafina. 
Prestagdo de servigos de instalagdo e | mes 12 1.000,0 12.000,0 

2 | manutengdo em redes de internet nos 

prédio piblicos municiais 
R$ TOTAL 30.000,0 

Valor mensal R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
Valor total R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
Validade da Proposta 90 dias 

Areia de Baraiinas, 09 de fevereiro de 2023 

Jetho Gonew fn 
Jailson Lino Lourengo 
Responsavel 

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 20B2.EB93.6C9A.C5F6.3F36.CBA4.2F98.8420. 
Proposta e Anexos - Jailson Lino Lourenco. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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ESTÀDO DÀ PÀR,ÀÍBÀ
PREFEITT,RÀ MT,NIcIPÀI DE ÀREIÀ oe BÀRÀÚNÀs

ÀssEssoR!À guRÍorcà

Origem:
Àgsunto:

Intêrêêsâdos :

Ànêxo:

ExposrÇÃo DE Morrvos N.o DV00007,/2023
SECRETÀRIA ÀDMINI sTRÀÇÃo E PLÀNEJÀMENTo
Di sponibi I i zaçáo de pontos de acesso a rede municipal
de computadores a ser instalados êm prédios definidos
por esta adninistrâÇão, corno taÍüem ínstalação e
manutenÇao de redes de intêrnêt os predios publicos
municipais.
Prêfeitura Municipal de Àreia de Balaúnâs e: JÀILsoN
LINO LOURENCO.
Exposição de motivos corrêspondênte e seus elenentos,
inclusive a minuta do respectivo conttato.

PARECER

Ànalisada a matéria, nos termôs da Lei Eêderâl n" 14.133, de 01 de Àbril de 212li Lú, complelllentar
Ír" 123, de 14 de Deze bro de 2006; e legislaÇãô peltinentê, consideradas as alteraçôes
posteriores das refeiidas normas; e observado o teor dos docuaentos e informações apresentâdos,
esta Assessoria Jurldica é de parecer favoráve1 ao reconhecihento dâ situação de Dispensa de
l,icitaÇão, corno se contén no despacho de acofhimento exarado pelo Senho! Prefeito, o quâl êstá
de acordo com o Art. 75, inciso 1I, do referido diplomâ legal.

Ouanto à folnalizaÇão do processo, restou demonstrado o atendinento dos requisitos exigidos Ilo
Art. '12, da Lei 14.133,/21, estando devidamente ilstruldo dos sêglrintes e1ênêntos: documento de
formalizaÇão de dehanda; termo de referência; estinativa da despesa definida por neio de
parâmetro de aferiÇão do nelhor preço na formâ estabêIêcida no Àrt. 23, § 1". da Lei
74.133/27; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamêntários com o
cornprornisso a ser assurnido; razâo da êscolha do contlatadoi justificativa de preÇo; e autorização
da autoridade competente.

Esta Assessorla ,rurldica esclarece, ainda, que dêverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovaÇão de que o contratado preenche os requisitos de habilitaÇáo e qualificaÇão mlnima
necessária e, confolme o disposto no parágr:afo único do AtL. '72, da ],ei 14.133,/21, deverá sel
divulgado e mantido à disposiÇão do púb1ico em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a
contrataÇáo direta ou o extiato decoüêntê do contrato celebrado.

Àreia de Barauna

t'ÍÀrKoN
Às

0 de Eevereiro de 2023.

ssor Ju íd ico
oÀB-PB 2 6.711

-PB

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: CE4E.365A.8DF6.2E97.8D73.B95F.5345.AED8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITURÀ MI'NICIPÀI DE ÀRETÀ DE BÀRÀÚNÀS

GÀBÍNETE DO PREFEITO

REEERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSÀ DE IICTTÀÇÂO

AUTORTZAçÃO

Expediente:

Àssunto:
Ànexo:

soLrcllÀÇÃo
secretaria ÀdministraÇão e Planej ameoto.
Procedimento dê dispênsa dê licitaÇão.
solicitaÇão correspondente devi-da!0ente instrulda con a
justificativa para a necessidâde da denanda requerida.

DESPÀCHO

ÀUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de licitaÇão, nos termos do Àrt. 75, inciso
11. da Lei Federal no 74.L33/2f. objetivando:

Disponibi l izaÇão de pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em prédios
definidos por esta administração, como tamben instalaÇão e manutençao de redes de internet nos
predios publicos nunicipais.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotaÇão especlfica no
orÇatlento vigente, apropriada para a dêvida êxecução do objêto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de lecursos o!Çamentários con o
conplomisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitaÇão en tela, instrulda de todas as inforrnaÇões e elementos correspondentes
inclusive con a jusLificativa para a necessidade da demanda requerida, ao setor de LicitaÇão
deste órgâo, para a formalização do referido processo dê côntratação direta por Dispensa de
Í,icitação.

Àreia de Baraunas - PB, 02 dê Fevereiro de 2023.

f.rc.-(
-\í

OGE MÀCEDO

Pre fe i to

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 671A.F872.9DA9.AE7D.7DC1.0F50.655C.C4E1. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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Àreia de Bâraunâs

ESIÀDO DÀ PÀR,ÀIAÀ
PREFETTUNA t.tI'NtCIPÀL DE ÀRAIÀ DE BERÀÚNÀS

sEcREtÀRrÀ ADr'ÍtNISm.ÀçÃO E Pr.àIIEJÀlrENrO

PB, 02 de Eevereiro de 2023.

senhor Prefeito,

Solicitamos autolizaÇào para realizâr prôcedimento de contrataÇão direta po! Dispensà de
LicitaÇão, nos termos do Àrt. '75, inciso II, da Lei Pederal n" 14.733/21, dêstinâdo a:

Disponibili zaÇão de pontos dê acesso a rede municipal de cornputadores a se! instalados ern prédios
definidos por esta administração, cono tarÍiben j.nstalaÇão ê nanutenÇao de redes de internet nos
predios publ icos mun icipa i s.

Justificativa parâ a nêcessidade da solicitaÇão:

À contlatação acina descritâ está sendo solicitada, nos ternos das especificaÇões técnicas ê
infornações cotnpletnentares que a acompanham, quando fo! o caso, motivadâ: Pê1a necessj.dade da
devida efeti-vação de serviÇo para suprir demanda especlfica - DisponibilizaÇão dê pontos de
acesso a rede nunicipal de conputadores â ser instalados em prédios definidos por esta
admini"straÇão. cono tambem instalação e nanutençao de ledes de intelnet nos predios publicos
municipais -, considerada oportuna e inprescindlvel, ben ÇoÍno lelevante nedida de intelesse
púb1ico, e ainda, pêla necessidade de desenvolvinento de aÇôes continuadas pala â prornoÇão de
atj.vidades perti.nentes, visando à maxirnizaÇão dos recursos em relaÇão aos objetivos progr.mados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas felr.rmentas de planejamento aprovadas.

Infortnanos que existe previsão de dotaÇão especlfica no o!çanento vi.gente,
devida execuÇão do objeto a ser Çontratado.

aplopriadâ par:a a

Cêrtos de colltarnos con inediata âprovaÇãô desta soli.ÇitaÇão pe1â sua
pertinência, ficamos a inteira disposiÇão para maiores infornaÇões e demais
forêm jul-gâdos necessáriôs.

tôtá1 relevânciâ e
escl.arecimentos que

Àtenciosamentê,

coslÀ oÍ,r IBÀ
etario

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 14AD.DB38.5E8C.F293.C405.AEBD.DB58.496B. 
Estimativa da despesa. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAUNAS 

TERMO DE REFERENCIA 

1.0.D0 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: Disponibilizacdo de pontos de 
acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em prédios definidos por esta 
administracdo, como tambem instalacdo e manutencao de redes de internet nos predios publicos 
municipais. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em prédios 
definidos por esta administração, como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos 
predios publicos municipais -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CcÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
1 Disponibilização de 26 pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em — mes 12 

prédios definidos por esta administração na zona urbana, no distrito de Bananeiras, nas comunidades 
de Sarafina. 

2 Prestação de servigos de instalação e manutengao em redes de internet nos prédio públicos municiais mes 12 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção 
prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverd ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 
da legislacdo vigente. 

5.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugdo do objeto da 
presente contratac2o, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que ndo exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposicdes dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigacdes concernentes à legislacao fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execucdo do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que apresentarem 
defeitos, alteracdes, imperfeicdes ou quaisquer irregularidades discrepantes as exigéncias do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apés o recebimento ou pagamento. 
6.3.Nao transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigagdes assumidas, todas as condicdes de regularidade e qualificacao exigidas no 
respectivo processo de contratacdo direta por Dispensa de Licitagdo, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentacio de regularidade e qualificacio exigidas quando da instrucio do referido processo 
de contratacdo direta.

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 5A76.1E2D.CA79.027D.0964.B788.A11D.D9EB. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técrfic 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes 
correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Artd 211 
da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0s prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, 
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 
ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite 
para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo 
diploma legal. 
(Apresentar - Proposta de preços acompanhada além de documentos e dentro do prazo de validade 
São CNPJ(com atividade compatível); Documentos pessoas dos proprietários; CERTIDOES 
NEGATIVAS (FEDERAL/ESTADUAL/MUNICIPAL); FGTS e CNDT. 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAGAO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serdo designados pelo Contratante representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execugdo, respectivamente, permitida a contratacao de terceiros para assisténcia e subsidio 
de informagdes pertinentes a essas atribuigdes. 

13.0.DAS SAFÇõES ADMINISTRATIVAS 

13.1.0 Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos IT, IIT, 
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IT, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave 
que a sanção referida no S$ 4° do referido Art. 156; f - aplicacao cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 5A76.1E2D.CA79.027D.0964.B788.A11D.D9EB. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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13.2.Se o valor da multa ou indenização devida 
comunicação ao Contratado, será automaticamente 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Areia de Baraunas - PB, 02 de Fevereiro de 2023. 

ON DA COSTA OLIVEIRA 
Secretario 

ndo for recolhido no prazo de lbfdias apóse 
descontado da primeira parcela agament o 
juros moratérios de 1% (um por cafto)CEb wéy,

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 5A76.1E2D.CA79.027D.0964.B788.A11D.D9EB. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

SETOR DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230202DV00007 

Objeto: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados 
em prédios definidos por esta administração, como tambem instalação e manutençao de redes de 
internet nos predios publicos municipais. 

| - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentagdo inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 
seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitacdo, nos termos 
do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, com justificativa para a necessidade da 
contratagdo e a respectiva documentagdo de formalizagdo de demanda; estimativa de despesa; 
demonstração da compatibilidade da previsdo de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; e a autorizagao da autoridade competente. 

Il - PROTOCOLO 
Observadas as disposicdes legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorizacao para 
a formalizacao da referida contratacdo direta por Dispensa de Licitacao, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, onde foram consideradas, segundo informado pela unidade 
demandante, para fins de afericdo dos valores que atendam ao limite definido no referido 
dispositivo legal, as disposicdes dos SS 1° e 7°, desse mesmo artigo; esta Comissdo protocolou 

o processo em tela: 
Dispensa nº DV00007/2023 - 02/02/2023. 

Il - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 
instruido com a respectiva documentagdo de formalizagio de demanda; estimativa de despesa; 
demonstragao da compatibilidade da previsdo de recursos orcamentdrios com o compromisso a ser 

assunido; e da autorizacdo da autoridade competente; serdo juntados oportunamente a exposição 
de motivos e seus elementos constitutives, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual 
indicar4, necessariamente, as razdes da escolha do contratado bem como a justificativa de preco. 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se a Secretaria Administracdc e Planejamento. 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrugao, devendo ser juntada 
a exposicdo de motivos elaborada por esta Secretaria Administracdo e Planejamento, a qual 
indicará, necessariamente, dentre outras informagdes, as razdes da escolha do contratado bem 
como a justificativa de preco, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos 
deverao ser submetidos à apreciacao da Autoridade Superior para aprovacdo e à análise dos setores 
competentes para emissão de parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser 
juntada aos autos, ainda, a documentagdo da comprovacdo de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação minima necessaria e, conforme o disposto no paragrafo 
Gnico do referido artigo, deverd ser divulgado e mantido à disposicao do publico em sitio 
eletrénico oficial, o ato gue autoriza a contratagdo direta ou o extrato decorrente do contrato 
celebrado. 

Areia de Baraunas - PB, 02 de Fevereiro de 2023. 

MARIA ROSANGELA DOf| SANTOS PEREIRA 
Servidor Responsave

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 1653.E465.1526.77FB.4FDB.5934.CBCE.B638. 
Formalização de demanda. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Disponibilização de pontos de acesso a rede 
municipal de computadores a ser instalados em prédios definidos por esta administração, como 
tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios publicos municipais. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
de aferição do melhor preco na forma estabelecida no Art. 23, S$ 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 
abaixo o menor prego encontrado. 
2.2.Mês que serviu de base para elaboragdo da referida pesquisa: Janeiro de 2023. 

cóDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 
1 Disponibilização de 26 pontos de acesso a rede municipal de  mes 12 1.500,00 18.000,00 

computadores a ser instalados em prédios definidos por esta 
administragdo na zona urbana, no distrito de Bananeiras, nas 
comunidades de Sarafina. 

2 Prestagéo de servigos de instalagdo e manutenção em redes de — mes 12 1.000,00 12.000,00 
internet nos prédio publicos municiais 

Total 30.000,00 

3.0.D0 VALOR 
3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 30.000,00. 

4.0.DAS CONDIGOES DA CONTRATAGAO 
4.1.0 prazo maximo para a execucdo do objeto desta contratacdo e que admite prorrogação nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura 

do Contrato: 
Inicio: 3 (trés) dias 
Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigéncia da presente contratacdo serd determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s precos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
4.4.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposicdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

Areia de Baraunas - PB, 02 de Fevereiro de 2023. 

o 

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 6D96.25A4.C450.AD38.D7EA.4E68.FD7B.99D4. 
Justificativa de preço. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPÀT DE ÀREIÀ DE BÀ,RÀÚNÀS

sEmETÀRrÀ ÀD!'ÍrNr s rRÀçÃo E prÀNEJÀMENTo

ExposrÇÃo DE tÍotrvos No DvooooT/2023

Àreia de Balaunas PB, 10 de Fevereiro de ?O2j.

í.0 - Do oBrETrvo
Tem a plesente exposiçào dê motivos o objetivo de esclarecer. em consonância con a leqislação
vigente, as lazões da singularidade da seguintê despesa: DisponibilizaÇào de pontos de acesso a
rêde rnunicipal de computadores a ser instalados en prédios defini.dos por esta admj.nistração,
como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predj.os publicos nunicipâis.

2.0 . DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
À contratação do objeto acima desclito será efetuada, nos termo dâs êspêcifi.caÇões técnicas e
inforÍnaÇões conplenentales constante destâ êxposiÇão de notivos, quando for o caso, notivada
pela: Pela necessidade da devj.da efetivação de serviÇo para suprir denanda especlfica -
DisponibilizaÇão dê pontos de acesso a redê rnunicipal de coEputadores a ser instalados en prédios
definidos por esta adminj.straÇão, como tanben instalação e manutençao dê redes de internet nos
prêdios publicos rnunicipais -, considerada oportuna e itlplescindlve1, ben como relevante mêdida
de interesse púb1j.co, e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações contlnuadâs para a
promoção de atlvldades peltinentes, visando à maximizaÇão dos reculsos em relaÇão aos objetivos
plogramados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3.0 . DAS RAZôES OA E§COLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decor!ência dâs caracterlstj.cas e par:ticularidadês do objeto da contrataÇão en te1â, a mesmâ
pôderá ser efetuada junto a: JÀILSON LINO LOURENCO - R$ 30.000,00. - Entidade ou profissional
muito bem concêituado no desenpenho das atividades inêrentes ao rârno pe!tinente a sua
especialidade, apresentando ótina qualidade e pleÇos dos seus produtos ofertados e/ou serviÇos
prestâdos, já conpiovados anteliornente, justificando, dêsta forna, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTTFTCATTVA DO PREçO
o valor da r:efêrida contlataÇão está satisfatórío e compatlvel com os preÇos praticados no
nercado, confolne a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante
pesquisa apropriada, eln anexo.

5.0 . DO FUNDAMENTO LÊGAL
Entende-se que a regra da obrigâtoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceÇões,
que a própria leqislação enumera. Portanto a contrêtação em conento poderá se! acobertâda por
Dispensa de ],icitaÇào - dispênsa por vaLo! -, nos telnos do Àrt. ?5, inciso II, da Lei Eederal
i" 1,4.133/211

Art. 75. É diopenêáve] a ]icitação,"

"fI - para contrataÇão que envoLva vaLores infeiiores
caso de outros servjÇos e cowras;1

a R§ 50.000,00 (cinquenta njl reais), nó

6.0 - DA CONCLUSÃO
À concretizaÇão da referida contrataÇão poderia ocorrer cotn a aprovaÇão de Vossa Excelênciâ do
processo em apleÇo, o qual está devidamente in§truldo corn a docru[entaÇão pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Àtenciosamente,

s DÀ COSTÀ OLIVEI RÀ
secre t ari o

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 1292.938F.FA09.67CD.86AB.FF80.BB71.F119. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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BÀRÀI'NÀS
ESTÀDO DÀ PÀR,trÍBÀ

PREFEÍTURÀ M'NICIPÀI DE ÀREIÀ DE

a rede
como

objeto: DisponibilizaÇão de pontos de acesso
em prédios definidos por esta administraÇão,
internet nos predios publrcos municipais.

nunicipal de computadores a ser instalados
tambem instalaÇáo e manutençao de redes de

vigente para
pela rêsêrvâ

conforme solicitado, dêclarênos
a devida execuÇão do objeto a
orÇamentária que neste ato foi
compromisso a ser assumido:

haver previsão de dotação apropriadâ no orçamênto
ser contratado ficando, portanto, denonstrâda,

realizada, a compatibifidade dâ previsão desses recursos com o

04 .722 .2001..200 6 MÀNUTENCÀO DÀS ÀTIVIDÀDES DÀ SECRETÀRIÀ DE ÀDMINISTRÀCÀO
72.367.7002.201.2 MANUTENCÀO DÀ SECRETARIA DE EDUCÀCÀO
12.361.1002.2013 MÀNUTENCÀO DÀS ÀTIVIDÀDES DO ENSINO EUNDÀMENTÀI
10. 3 0 1. 10 0 9. 2 05 0 I.íANUTENCÀO DÀ ÀTENÇÃO PRrMÁRIÀ
10.301.3001.2061 I.(ÀNUTENCÀO DÀ SECRETÀRÍÀ DE SÀUDE
10.302.1009.1064 MÀNUTENÇ.ã.O DÀ UNrDÀDE BÁSICÀ DE SÀÚDE
08.243.L0L4.2448 MÀNUTENCÀO DOS PROGBÀMÀS DO ENÀS
500 Recursos não vinculados de Impostos
540 Transferências dô ETNDEB - Irnpostos ê Transfêrênciâs de Impostos
660 Transferência de Recursos do Pundo Nacional de Àssistência social - FNÀs
602 Trânsferências Eundo a Fundo de Recursos do sus provêniêntes do Govelno Federal
Manutenção
Recursos Próprios do Municlpio de Àrêia de Baraunas:

Àrêia de Barâunas - PB , 02 dê Eevereiro de 2023.

DUÀRTE

Bfoco de

ecretâriâ de
DE MÀCEDO

EinanÇas

t ó"

RNE,ERENTE: PROCESSO DE DISPENSÀ DE LICITÀÇÂ,O

DrsPoNrBrltDÀDE ORçàÀrElIriíRtÀ

RealizaÇão do referido plocesso dê contrataÇão direta objetivando:

DECLARAçÃO

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 4C7D.EE1A.E945.A2BE.D4BC.5437.9366.151F. 
Previsão Orçamentária. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/04/2023 às 14:17:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43145/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Areia de
Baraúnas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Geronimo
Duarte Macedo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas
Número da Licitação: 00007/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/02/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos (540), Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
(660), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências do FUNDEB - Complementação da
União - VAAR (543).
Objeto: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em prédios
definidos por esta administração como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios publicos
municipais
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 40
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jailson Lino Lourenco
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.470.985/0001-75
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ce4e365a8df62e978d73b95f5345aed8

Autorização da autoridade competente Sim 671af8729da9ae7d7dc10f50655cc4e1

Estimativa da despesa Sim 14addb385e8cf293c405aebddb58496b

Estudo Técnico Preliminar Sim 5a761e2dca79027d0964b788a11dd9eb

Formalização de demanda Sim 1653e465152677fb4fdb5934cbceb638

Justificativa de preço Sim 6d9625a4c450ad38d7ea4e68fd7b99d4

Justificativa para a escolha do contratado Sim 1292938ffa0967cd86abff80bb71f119

Previsão Orçamentária Sim 4c7dee1ae945a2bed4bc54379366151f

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jailson Lino Lourenco Sim 20b2eb936c9ac5f63f36cba42f988420

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: AF7C.6609.5D68.00DC.0B9E.2980.72D0.EF38. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: AF7C.6609.5D68.00DC.0B9E.2980.72D0.EF38. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43145/23. Data: 19/04/2023 14:17. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

SETOR DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00007/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230202DV00007 

CONTRATO N°: 00028/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AREIA DE BARAÚNAS E JAILSON LINO LOURENCO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas - 
Rua Valdeci Sales, 579 - Centro - Areia de Baraunas - PB, CNPJ nº 01.612.685/0001-90, neste ato 

representada pelo Prefeito Antônio Gerônimo Duarte Macedo, Brasileira, Casado, Nutricionista, 
residente e domiciliado na Rua Valdeci Sales, . - Centr0 - Areira de Baraunas - PB, CPF nº 
043.399.614-50, Carteira de Identidade nº 2.593.578 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e do outro lado JAILSON LINO LOURENCO - R PEDRO LINO, 418 - CENTRO - AREIA DE BARAUNAS - PB, 

CNPJ nº 27.470.985/0001-75, neste ato representado por Jailson Lino Lourenco, Empresario, 
residente e domiciliado na Rua Manoel Lourenço, SN, Centro - Areia de Baraunas - PB, CPF nº 
097.217.254-80, Carteira de Identidade nº 3678823 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Disponibilização 
de pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em prédios definidos por 
esta administração, como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios publicos 
municipais. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00007/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
Representado por: 12 x R$ 2.500,00. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
12.361.1002.2012 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.361.1002.2013 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.3001.2061 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.302.1009.1064 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
08.243.1014.2048 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DO FNAS 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção 
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas: 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

"

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 1E58.A529.017D.8799.6C1F.E77B.36D9.64D4. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 43145/23. Data: 20/04/2023 10:04. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 10/02/2024, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servigo efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cldusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessadrios para a fiel execução do servigo 

contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irreqularidade encontrada quanto a qualidade do 
servico, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuicdes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execucdo, respectivamente, 
permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio de informacdes pertinentes a 
essas atribuicdes; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o servico descrito na Cl4usula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigacdes concernentes à legislacdo fiscal, civil, 
tributéria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualguer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razdo da execugdo do objeto contratado; 
¢ - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execucdo do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos: 
d - Permitir e facilitar a fiscalizacdo do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execugdo do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalizacdo ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorizacdo expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, 
todas as condicdes de regularidade e qualificacdo exigidas no respectivo processo de contratacdo 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado 
da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas especificas, ao longo de toda a execugdo do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicacdo dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicdes dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condigdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditério e a ampla 
defesa, ocorrerd nas hipbteses e disposigdes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas alterag®es unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes 
que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressdo poderd exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratacdc e observadas as condigdes de adimplemento das obrigacdes 

pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, 
conforme o caso, as disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se dara 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas apés o decurso do prazo de observagao ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: W
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O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 
legal, as seguintes sancdes: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela infragdo administrativa 
de dar causa & inexecucdo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratagdo; c - multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes administrativas 
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no &mbito da Administracao 
Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 
anos, aplicada ao responsavel pelas infracdes administrativas previstas nos incisos IT, III, 
IV, V, VI e VIT do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; e - declarac&c de inidoneidade para licitar ou contratar no &mbito da Administracao 
Publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsavel pelas infracdes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no $ 4° do referido Art. 156; f - aplicacdo cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizacao devida não for recolhido no prazo de 15 dias apés a comunicagao 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: 
Para dirimir as guestdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Patos. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Areia de Baraunas - PB, 10 de Fevereiro de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Prefeito 
043.399.614-50 

PELO CONTRATADO 

6 JAILSON LINO LOURENCO 

JAILSON LINO LOURENCO 

097.217.254-80 

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 1E58.A529.017D.8799.6C1F.E77B.36D9.64D4. 
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Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

ATOS DN PNNER EXECUTIVO 

Nos wmmos dos cicmentos constanies da respectiva Exposição de Motivos 

que instrui o processo ¢ observado o parceer da Assessoria Jurídica, referente 
ispensa de Licitação nº IDVO00 que objetiva; Disponibilização de 

pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em prédios 
definidos por esta administração, como tambem instalação e manutenção de 
redes de internet nos predios publicos municipais; RATIFICO o correspondente 
procedimento é ADJUDICO o seu objeto a: JAILSON LING LOURENCO - R$ 
30.000,00. 

10 de Feverciro de 2023 Arcia de Baraunas - 

ANTÔNIO GERONIMO DUARTE MACEDO - Preícito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFE 

GESTUK É FISCAL DO CONTRATU - DISPENSA Nº DVO000//2023 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de 
computadores a ser mstalados em predios definudos por esta administração, 
como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios publicos 

unieipais; DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como. 

westor; e Marcio Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal, do 

contrato decorrente da Dispensa de Licitagao nº DVOVOU//2023, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Areia de Baraunas - PB, 10 de Fevereiro de 20 

ANTÔNIO GERONIMO DUARTE MACEDO - Prefeito 

Coniraios e Convênios 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
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2 OBJETO: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de 
3 computadores a ser instalados em prédios definidos por administração, 
Emmu tambem instalagio e manutengao de redes de internet nos predios 

& publicos municipais. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00007/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 

Terga-feira, 14 de fevereiro d 3)23 De 25 de abril de 1997. 

MANTITENCAO DAS ATIVIDADES DO FNSINO FIINDAMENTAT 

10.301.1009.20500 — MANUTENCAO DA ATENÇÃO  PRIMÁRIA 
10301 3001 2061 MANTITENCAO DA SECRETARIA DE  SAUDE 

10.302.1009.1064 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
08743 1014 7048 MANTITENCAO DOS PROGRAMAS DO ENAS 400 

Recursos não Vinculados de Impostos 540 Transferéncias do FUNDEB — 
Tmpastas » Transferéncias de Impoetos 660 Transferéncia de Recursos do Fundo 

feréncias Fundo a Fundo de 
Rioco de Mannt 

Nacional de Assisténcia Social — FNAS 602 Tra 
do Governo Fe deral Recnrsos do SUS provenies 

Recursos Próprios do Município de Arcia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 
10/09/2074 PARTES CONTRATANTES: Prefeinira Municipal de Areia de 

Baraúnas e: CT Nº 00028/2023 - 10.02.23 - JATLSON LINO LOURENCO - R$ 
20.000,00 

( Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB | 
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000 

Areia de Baraunas - Paraiba 
L Si anciauciarautios p.yov.br - Entoi. puiabégarsiadederauiias.pi.yovir ) 

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 1E58.A529.017D.8799.6C1F.E77B.36D9.64D4. 
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Jornal      Oficial
do Município de Areia de Baraúnas-PB

Terça-feira, 14 de fevereiro de 2023
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Licitações

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00007/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, que objetiva: Disponibilização de 
pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em prédios 
definidos por esta administração, como tambem instalação e manutençao de 
redes de internet nos predios publicos municipais; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JAILSON LINO LOURENCO - R$ 
30.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 10 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00007/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de 
computadores a ser instalados em prédios definidos por esta administração, 
como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios publicos 
municipais; DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como 
Gestor; e Marcio Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Areia de Baraunas - PB, 10 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 

Contratos e Convênios
 

 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de 
computadores a ser instalados em prédios definidos por esta administração, 
como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios 
publicos municipais. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00007/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.3001.2061 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.302.1009.1064 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
08.243.1014.2048 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DO FNAS 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 540 Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 602 Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção 
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 
10/02/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas e: CT Nº 00028/2023 - 10.02.23 - JAILSON LINO LOURENCO - R$ 
30.000,00.

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: C19E.314F.6659.06F9.C703.2DB0.904A.85A8. 
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Jornal      Oficial
do Município de Areia de Baraúnas-PB

Terça-feira, 14 de fevereiro de 2023
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Licitações

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00007/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, que objetiva: Disponibilização de 
pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em prédios 
definidos por esta administração, como tambem instalação e manutençao de 
redes de internet nos predios publicos municipais; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JAILSON LINO LOURENCO - R$ 
30.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 10 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00007/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de 
computadores a ser instalados em prédios definidos por esta administração, 
como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios publicos 
municipais; DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como 
Gestor; e Marcio Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Areia de Baraunas - PB, 10 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 

Contratos e Convênios
 

 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de 
computadores a ser instalados em prédios definidos por esta administração, 
como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios 
publicos municipais. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00007/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.3001.2061 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.302.1009.1064 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
08.243.1014.2048 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DO FNAS 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 540 Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 602 Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção 
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 
10/02/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas e: CT Nº 00028/2023 - 10.02.23 - JAILSON LINO LOURENCO - R$ 
30.000,00.

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: C19E.314F.6659.06F9.C703.2DB0.904A.85A8. 
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BÀRÀI'NÀS
ESTÀDO DÀ PÀR,trÍBÀ

PREFEÍTURÀ M'NICIPÀI DE ÀREIÀ DE

a rede
como

objeto: DisponibilizaÇão de pontos de acesso
em prédios definidos por esta administraÇão,
internet nos predios publrcos municipais.

nunicipal de computadores a ser instalados
tambem instalaÇáo e manutençao de redes de

vigente para
pela rêsêrvâ

conforme solicitado, dêclarênos
a devida execuÇão do objeto a
orÇamentária que neste ato foi
compromisso a ser assumido:

haver previsão de dotação apropriadâ no orçamênto
ser contratado ficando, portanto, denonstrâda,

realizada, a compatibifidade dâ previsão desses recursos com o

04 .722 .2001..200 6 MÀNUTENCÀO DÀS ÀTIVIDÀDES DÀ SECRETÀRIÀ DE ÀDMINISTRÀCÀO
72.367.7002.201.2 MANUTENCÀO DÀ SECRETARIA DE EDUCÀCÀO
12.361.1002.2013 MÀNUTENCÀO DÀS ÀTIVIDÀDES DO ENSINO EUNDÀMENTÀI
10. 3 0 1. 10 0 9. 2 05 0 I.íANUTENCÀO DÀ ÀTENÇÃO PRrMÁRIÀ
10.301.3001.2061 I.(ÀNUTENCÀO DÀ SECRETÀRÍÀ DE SÀUDE
10.302.1009.1064 MÀNUTENÇ.ã.O DÀ UNrDÀDE BÁSICÀ DE SÀÚDE
08.243.L0L4.2448 MÀNUTENCÀO DOS PROGBÀMÀS DO ENÀS
500 Recursos não vinculados de Impostos
540 Transferências dô ETNDEB - Irnpostos ê Transfêrênciâs de Impostos
660 Transferência de Recursos do Pundo Nacional de Àssistência social - FNÀs
602 Trânsferências Eundo a Fundo de Recursos do sus provêniêntes do Govelno Federal
Manutenção
Recursos Próprios do Municlpio de Àrêia de Baraunas:

Àrêia de Barâunas - PB , 02 dê Eevereiro de 2023.

DUÀRTE

Bfoco de

ecretâriâ de
DE MÀCEDO

EinanÇas

t ó"

RNE,ERENTE: PROCESSO DE DISPENSÀ DE LICITÀÇÂ,O

DrsPoNrBrltDÀDE ORçàÀrElIriíRtÀ

RealizaÇão do referido plocesso dê contrataÇão direta objetivando:

DECLARAçÃO

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 4C7D.EE1A.E945.A2BE.D4BC.5437.9366.151F. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

7 COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAGAO] oot 
iz CADASTRAL osioai2017 

TOVE EVPRESARIL 
JAILSON LINO LOURENCO 

TITULO DO ESTABELECIVENTO (NOWE DE FANTRSUA FORTE 
CONNECT WEB ‘ ‘ 

TODTGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONGHICA PRICTFAL 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 

TODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONONICAS SECUNDARIAS 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11.9.00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 

| ET EE ] 

oo o 
— ‘ 

WOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ST ESPECIT | AT O SITUAÇÃO ESPECIAL ‘ 

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, 

Emitido no dia 03/02/2023 as 15:21:45 (data e hora de Brasil ). Pagina: 111 

CONSULTAR QSA ‘ "D VOLTAR í BIMPRIMIR ‘ 

A RFB agradece a sua visita. Para informagdes sobre politica de privacidade e uso, clique aqui. 

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatisticas Parceiros Serviços CNPJ

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 7EA3.E642.AD83.2A45.E4FD.E3B4.9DAE.98B9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43145/23. Data: 20/04/2023 10:04. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAILSON LINO LOURENCO 
CNPJ: 27.470.985/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigées em Divida Ativa da União (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 15:14:01 do dia 03/02/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 02/08/2023. 

Cadigo de controle da certidao: 6903.1406.BD91.7BFD 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 7EA3.E642.AD83.2A45.E4FD.E3B4.9DAE.98B9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43145/23. Data: 20/04/2023 10:04. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 0238.F44A.187D.F002 Emitida no dia 03/02/2023 às 15:15:51 

Nome Empresarial: 

JAILSON LINO LOURENCO - ME 

Endereço: Número: Complemento: 

PEDRO LINO 418 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO AREIA DE BARAUNAS 58732-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.292.166-7 ATIVO 27.470.985/0001-75 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 7EA3.E642.AD83.2A45.E4FD.E3B4.9DAE.98B9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43145/23. Data: 20/04/2023 10:04. Responsável: Antonio G. D. Macedo.

25

25



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAILSON LINO LOURENCO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 27.470.985/0001-75 

Certidão nº: 5053871/2023 

Expedição: 03/02/2023, às 15:19:52 

Validade: 02/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JAILSON LINO LOURENCO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 27.470.985/0001-75, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 7EA3.E642.AD83.2A45.E4FD.E3B4.9DAE.98B9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43145/23. Data: 20/04/2023 10:04. Responsável: Antonio G. D. Macedo.

26

26



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  27.470.985/0001-75 

Razão JAILSON LINO LOURENCO ME 
Social: 

Endereço: RUA PEDRO LINO 418 CASA / CENTRO / AREIA DE BARAUNAS / PB / 
58732-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2023 a 25/02/2023 

Certificação Número: 2023012702112186595392 

Informação obtida em 03/02/2023 15:20:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 7EA3.E642.AD83.2A45.E4FD.E3B4.9DAE.98B9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43145/23. Data: 20/04/2023 10:04. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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: ESTADO DA PARAÍBA | 
| > PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAUNAS 

SETOR DE TRIBUTAGAO 

CERTIDAO NEGATIVA 

CERTIFICO, o requerimento da parte interessada, e de acordo com as informagdes 

prestadas pelo Setor Tributario ao, JAILSON LINO LOURENCO 

CNPJ: 27.470.985/0001-75, esta quites com os tributos municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer 

débitos que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passei a presente 

certiddo, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ORGAOS DE 

INTERESSE. 
/ 

A conferi e assino. Areia de Bara'únagx—í PB, 16 de Janeiro de 2023. 

JHONNY ALEXANDRE ANTONIO DA SILVA 
/DIRI'?IOR TRIBTARIO 

i 
NOTA IMPORTANTE: QUAISQUER RASURA TORNARA O PRESENTE DOCUMENTO NULO Validade 90 dias. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 7EA3.E642.AD83.2A45.E4FD.E3B4.9DAE.98B9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 43145/23. Data: 20/04/2023 10:04. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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Jornal      Oficial
do Município de Areia de Baraúnas-PB

Terça-feira, 14 de fevereiro de 2023
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De 25 de abril de 1997.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Criado pela Lei Municipal n.º 013/97 

Licitações

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas-PB
Rua Valdeci Sales, 578 - Centro - CEP: 58.732-000

Areia de Baraúnas - Paraíba  -  
Site: areiadebaraunas.pb.gov.br - Email: pmab@areiadebaraunas.pb.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00007/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, que objetiva: Disponibilização de 
pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em prédios 
definidos por esta administração, como tambem instalação e manutençao de 
redes de internet nos predios publicos municipais; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JAILSON LINO LOURENCO - R$ 
30.000,00.

Areia de Baraunas - PB, 10 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00007/2023

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 
que objetiva: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de 
computadores a ser instalados em prédios definidos por esta administração, 
como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios publicos 
municipais; DESIGNO os servidores Gilson da Costa Oliveira, Secretario, como 
Gestor; e Marcio Gomes Pereira, Secretario de Controle Interno, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº DV00007/2023, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente.

Areia de Baraunas - PB, 10 de Fevereiro de 2023

ANTÔNIO GERÔNIMO DUARTE MACEDO - Prefeito
 

Contratos e Convênios
 

 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA DE BARAÚNAS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de 
computadores a ser instalados em prédios definidos por esta administração, 
como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios 
publicos municipais. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00007/2023. DOTAÇÃO: 04.122.2001.2006 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 12.361.1002.2012 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO 12.361.1002.2013 

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
10.301.1009.2050 MANUTENCAO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
10.301.3001.2061 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.302.1009.1064 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
08.243.1014.2048 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS DO FNAS 500 
Recursos não Vinculados de Impostos 540 Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos 660 Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 602 Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção 
Recursos Próprios do Município de Areia de Baraunas:. VIGÊNCIA: até 
10/02/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Areia de 
Baraúnas e: CT Nº 00028/2023 - 10.02.23 - JAILSON LINO LOURENCO - R$ 
30.000,00.

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: C19E.314F.6659.06F9.C703.2DB0.904A.85A8. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 43145/23. Data: 20/04/2023 10:04. Responsável: Antonio G. D. Macedo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/04/2023 às 10:04:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 43473/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Areia de
Baraúnas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Geronimo
Duarte Macedo.

Número do Contrato: 000000282023
Data da Publicação: 14/02/2023
Data da Assinatura: 10/02/2023
Data Final do Contrato: 14/03/2024
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Disponibilização de pontos de acesso a rede municipal de computadores a ser instalados em prédios
definidos por esta administração como tambem instalação e manutençao de redes de internet nos predios publicos
municipais
Contratado (Nome): Jailson Lino Lourenco
Contratado (CNPJ): 27.470.985/0001-75

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 41

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c19e314f665906f9c7032db0904a85a8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7ea3e642ad832a45e4fde3b49dae98b9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 4c7dee1ae945a2bed4bc54379366151f

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1e58a529017d87996c1fe77b36d964d4

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c19e314f665906f9c7032db0904a85a8

Designação do gestor do contrato Sim c19e314f665906f9c7032db0904a85a8

João Pessoa, 20 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: 75EA.62E8.42A6.FB61.A2B8.853A.D563.4E78. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 43145/23. Data: 20/04/2023 10:04. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

43145/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/04/2023 às 10:04h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 43473/23 ao Documento 43145/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 43145/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 15 - 18 1e58a529017d87996c1fe77b36d964d4

Comprovante de publicidade 19 c19e314f665906f9c7032db0904a85a8

Designação do gestor do contrato 20 c19e314f665906f9c7032db0904a85a8

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 21 4c7dee1ae945a2bed4bc54379366151f

Comprovantes de regularidade da contratada 22 - 28 7ea3e642ad832a45e4fde3b49dae98b9

Designação do fiscal administrativo do contrato 29 c19e314f665906f9c7032db0904a85a8

RECIBO PROTOCOLO 30 75ea62e842a6fb61a2b8853ad5634e78

João Pessoa, 20 de Abril de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/08/2023 04:15. Validação: CF39.F428.5AF1.76AC.3D5D.9F39.B6A4.0734. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 43145/23. Data: 20/04/2023 10:04. Responsável: tramita.
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